
 
 

 

MUNICÍPIO  DE  PENICHE 
 

 

E D I T A L   
 

N.º 104 /2024 
 

S E G U N D A  R E U N I Ã O  D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  D A  
A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  P E N I C H E  D E  

A B R I L  D E  2 0 2 4  

 
 --------- JOAQUIM RAUL GREGÓRIO FARTO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

PENICHE: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Faz público que, no uso da competência que lhe confere a alínea b) do n.º 1 do 

artigo 30.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e alínea b) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Regimento, a sessão ordinária da Assembleia Municipal de Peniche de 

abril irá continuar no dia 29 de abril de 2024 (segunda-feira), com início às 21h00, no 

Auditório do Edifício Cultural do Município de Peniche, sito na Rua dos Hermínios, 

na cidade, freguesia e concelho de Peniche, para dar continuidade à ordem de 

trabalhos publicitada através do Edital n.º 98/2024, datado de 09 de abril de 2024. ----  

 --------- Para conhecimento público e devidos efeitos, se publica este e outros de igual 

teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. ---------------------------------------------------  

 --------- PAÇOS DO MUNICÍPIO DE PENICHE, 23 de abril de 2024. --------------------------------  

 
O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
 
 

Joaquim Raul Gregório Farto 


